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Processo: 0835038-96.2019.8.15.2001. 
  
DECISÃO  
  
Vistos, etc. 
Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada em face da SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado.   
 A parte autora requereu distribuição do feito à uma das Varas Cíveis,

contudo, a demanda aportou neste juízo. 
É o breve relato. DECIDO. 
Compulsando os autos, observo que este juízo não possui competência

para processar e julgar a causa. 
As demandas ajuizadas exclusivamente contra pessoas jurídicas de direito

privado, não estão no rol da competência das Varas da Fazenda, como se observa no
art. 165 da LOJE. 

ANTE O EXPOSTO, declaro-me incompetente para processar e julgar a
causa e, em consequência, determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da
Capital.  

 Intime-se.
Cumpra-se.
João Pessoa, 25 de setembro de 2019.
 
 

 

                                     JOSÉ GUTEMBERG GOMES LACERDA
                                                         Juiz de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0835038-96.2019.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
 
 
Observa-se do processo eletrônico que o autor se mostra favorável à realização de audiência prévia de conciliação,

consoante prerrogativas inseridas no art. 319, VII, do NCPC.

Ressalte-se, ainda, que a peça inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência liminar do

pedido.

No tocante a audiência inicial de conciliação, impõe-se esclarecer que estamos vivendo a Pandemia do COVID19, por

isso, mesmo foi regulamentado que os atos judiciais devem ocorrer por meio de atos à distância, via mecanismos

eletrônicos. Em tempos de Quarentena não há como facilitar e, assim, ocorrer a designação de audiências que, sem

dúvida, promovem aglomerações de pessoas,

Com isso, nesse momento é prudente não ocorrer a realização da audiência de conciliação inicial. Ademais, esse ato,

sem prejuízo algum, pode ser realizado em momento processual posterior.

No caso vertente, não estamos diante de audiência de justificação ou instrução, onde há necessidade de realização de

prova, e, assim, sua realização ser imprescindível para evitar nulidades.

 
 
Desta forma, fica dispensada neste momento a realização da audiência de conciliação. CITE-SE a parte ré para oferecer

contestação, em 15 dias úteis, querendo, sob pena de revelia.

P.I. Cumpra-se.
 
 
JOÃO PESSOA, 22 de abril de 2020.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - Juiz(a) de Direito
 
 
 

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital
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